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PARECER

Síntese:

A presente proposição, de iniciativa do Exmo. Chefe do Poder Executivo
Municipal, dispõe sobre a criação do "Programa Oportunidades - programa de cursos
de capacitação profissionalízante e geração de emprego e renda paÍa a população
Alegrense."

Ouanto ao mê4to:

O mérito da proposiçáo apresenta-se justificado e demonstrado, tendo üsta
tratar-se de "um programa de qualificaçdo, geraçdo de emprego e renda, e possui como
objetiuo garantir o desenuoluimento do município de Alegre, fomentando a geraçdo de
emprego, especialmente para os cidadã"os e cídadã.s alegrenses, com qualificaçao social,
educacional e proftssional, e a inserçã.o no mercado de trabalho", considerado de
relevante interesse público.

Quantg à Leealidaíe:

No âmbito da legalidade, entendemos que a proposição acha-se obediente às
disposições constitucionais e infraconstitucionais que regem a espécie, tendo o
lviunicípio competência para dispor sobre a matéria.

Conclusão:

Pelo exposto, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovaçáo do
presente projeto na forma como se acha redigido.

i, o parecer.

SaIa das Sessões, O7 de fevereiro de
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O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.
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